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TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 

Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 

idade e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 

internacionais pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação 

de uma comunidade latino-americana de nações.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967. 
 

 

Dispõe sôbre a organização da 

Administração Federal, estabelece 

diretrizes para a Reforma Administrativa 

e dá outras providências. 

  

 

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, 

§ 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:  

 

TÍTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:  

 

I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade 

jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da 

Administração Pública, que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão 

administrativa e financeira descentralizada.  

II - Emprêsa Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo da União, criado por lei para a 

exploração de atividade econômica que o Govêrno seja levado a exercer por fôrça de 

contingência ou de conveniência administrativa podendo revestir-se de qualquer das 

formas admitidas em direito. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de personalidade 

jurídica de direito privado, criada por lei para a exploração de atividade econômica, sob 

a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam em sua 

maioria à União ou a entidade da Administração Indireta. (Redação dada pelo Decreto-

Lei nº 900, de 1969) 

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, para o 

desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades de 

direito público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos 

respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por recursos da União e de 

outras fontes. (Incluído pela Lei nº 7.596, de 1987) 

§ 1º No caso do inciso III, quando a atividade fôr submetida a regime de 

monopólio estatal, a maioria acionária caberá apenas à União, em caráter permanente. 

§ 2º O Poder Executivo enquadrará as entidades da Administração Indireta 

existentes nas categorias constantes dêste artigo.  

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem 

personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as demais disposições do 

Código Civil concernentes às fundações. (Incluído pela Lei nº 7.596, de 1987) 

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
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Art. 6º As atividades da Administração Federal obedecerão aos seguintes 

princípios fundamentais:  

I - Planejamento.  

II - Coordenação.  

III - Descentralização.  

IV - Delegação de Competência.  

V - Contrôle.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 6.088, DE 16 DE JULHO DE 1974 
 

 

Dispõe sobre a criação da Companhia de 

Desenvolvimento do Vale do São 

Francisco - CODEVASF - e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a criar, nos termos do Artigo 5º 

inciso II, do Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 1967, e do Art. 5º do 

Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, a Companhia de Desenvolvimento do 

Vale do São Francisco - CODEVASF, como empresa pública vinculada ao Ministério 

do Interior.  

 

Art. 2º A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e atuação nos vales 

dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru e Mearim, nos Estados de Pernambuco, 

Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, Piauí, Maranhão e Ceará e no Distrito 

Federal, podendo instalar e manter, no País, órgãos e setores de operação e 

representação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.040, de 1/10/2009   e  com 

nova redação dada pela Lei nº 12.196, de 14/01/2010) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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